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seguinte lei:

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 2.935/2016, DE 30 DE MAIO DE 2016.

Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos

Vereadores para a legislatura 2017/2020, e dá

outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

Art. 1° Os vereadores perceberão subsídios mensais nos termos desta Lei, a partir de 1o de

janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2020.

Art. 2° O subsídio dos Vereadores é fixado em R$ 10.020,95 (dez mil e vinte reais e

noventa e cinco centavos).

Art. 3° O valor do subsídio fixado no art. 20 será reajustado, por meio de lei específica, na

mesma data e no mesmo índice em que for procedida a revisão geral da remuneração dos servidores

públicos municipais.

Parágrafo único. No primeiro ano do mandato, o índice revisional será proporcional ao

número de meses transcorridos do início da legislatura até a sua concessão.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das Dotações Orçamentárias

próprias.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 10 de

janeiro de 2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 30 (trinta) dias

do mês de maio de 2016.

Registre-seeze.

ROSANE INES DOS S NTOS E MOURA
Secretária Municipal de Administração
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LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal
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